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TRIBUNAL

/

REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima tel-ceira sessão ordinária do Tribunal R£ 
gional Eleitoral de Perhambucò.

1. As treze horafe e quinze minutofe do dia.rlove de a-
2. bril de mii novecehtob e oitehta e um [9.4.1981), nesta
3. cidade do Recife, Estado de Pernambdco, presentes os Ex-
4. celentíssimos Senhdres Desembargadores Augusto de Souza
5. Ducjue (Presidentb) e Geraldo Hagela Dantas Campos (Vice- 
B. Presidente), os Juizes de Direito Doutores Onevaldo Fer-
7. nandes Maia e Demócrito Ramos Reinaldo, o Juiz Federal
8. Doutor Genival Matias de Oliveira, os Juristas Doutores
9. Arthur Cezar Ferreira Pereira e Giovanni Cribari e o Pro

10. curador Regional Eleitoral Doutor Francisco Adalberto N£
11. brega, comigo, Ivancil Constantino da Silva, Diretor Ge-
12. ral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada
1 3 . a ata da sessão anterior, S.Excia. propôs que se inserijs
14. em ata voto de profundo pesar pelo falecimento da Exma.
15. Senhora D. Dulce Batista Cardoso, cunhada do Juiz deste
16. Tribunal, na classe de Jurista, Dr. Arthur Cezar Ferrei-
17. ra Pereira e irmã do ilustre Prof. Mário Neves Batista.A
18. moção foi aprovada por unanimidade de votes, a ela asso-
19. ciando-se a Procuradoria Regional Eleitoral. Determinou-
20. se que da homenagem se desse notícia por ofício ao viúvo
21. de D.Dulce Batista Cardoso, Sr. José Cardoso Sobrinho. 0
22. Desembargador Presidente passou a relatar os seguintes
2 3 . feitos administrativos: PROCESSO n 9 3658/81 - Classe I,
24. procedente da 117a zona - OLINDA III/3. 0 Juiz Eleitoral
25. solicitando a permanência do auxiliar requisitado J0A0
26. DE OLIVEIRA CABRAL. DECISÃO: Unanimemente, o TRE resol-
27. veu deferir a permanência até 26.11.1981, tendo em vista 
2 8 . a Lei n 9 6862/80 . PROCESSO n 9 3655/81 , Classe I,proceden
29. te da 21a zona - GLÕRIA DO GOITA. 0 Juiz Eleitoral soli-
30. citando a permanência da auxiliar requisitada MARIA DAS
31. GRAÇAS DE JESUS. DECISÃO: Unanimemente, o TRE resolveu
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